
PROCESSO Nº : 199508/2014
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Tratam  os  autos  de  Representação  de  Natureza  Interna,  em  desfavor  da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, em razão de possíveis irregularidades 

verificadas na execução do Contrato nº 12/2013, no qual figura como  contratada a empresa Sal 

Locadora de Veículos.

A equipe técnica informou a composição acionária da empresa Sal Locadora de 

Veículos, em atendimento ao despacho subscrito pelo Consultor Jurídico de Conselheiro, Sr. 

Luiz Carlos de Azevedo.

Conclusa essa etapa processual, submete-se a apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria, em Cuiabá-MT, 19 de junho 

de 2017.

Valdenir Ferreira Mendes
Supervisor de Auditoria
Auditor Público Externo

De acordo. Submeto os autos à consideração do Excelentíssimo Conselheiro Relator.

Francisney Liberato Batista Siqueira
Secretário de Controle Externo

Auditor Público Externo
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